
  



  

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1  A Comissão Científica Organizadora do I Congresso Brasileiro de 

Medicina e Saúde (CBMED), objetivando incentivar o desenvolvimento de 
atividades científicas, torna público o edital de temas livres. 

1.2 Serão aceitos trabalhos inéditos pertinentes a área da saúde, 
elaborados por discentes, docentes e profissionais da área ou de outras 
correlatas.

1.3 A submissão de trabalhos implica na anuência com os ditames presentes 
neste edital. 

2. INSTRUÇÕES PARA SUBMISSÃO E REGULAÇÃO
2.1 O autor principal e ao menos um coautor deverão estar inscritos no 

evento.
2.2 Será permitido o envio de até três trabalhos por um mesmo autor 

principal, não havendo restrição quanto a coautoria. 
2.3 A pessoa que realizar a submissão será considerada como primeiro autor 

automaticamente e não será possível a alteração.
2.4 É vedada a submissão que tenha como autor ou coautor membro da 

Comissão Científica Organizadora. 
2.5 A submissão deverá ser realizada unicamente através da área restrita 

presente no site (https://doity.com.br/cbmed/trabalhos) no período entre 
os dias 02 de setembro de  2020 a 22 de setembro de 2020 (23:59 
horas). 

2.6 Serão aceitas as seguintes categorias de resumo:
a) Relato de Caso ou de Experiência; 
b) Estudo Original; 
c) Revisão da Literatura; 
d) Nota Histórica.

2.7 O resumo deve ser redigido em língua portuguesa,  estruturado em 
parágrafo único justificado e apresentar obrigatoriamente, se:
a) Estudo original: Introdução, Objetivo, Método, Resultados e 

Discussão, e Conclusão.
b) Relato de experiência: Introdução, Relato de Experiência e 

Conclusão. 
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c) Relato de caso: Introdução, Relato de Caso e Conclusão. Neste tipo os 
autores deverão observar os ditames das Resoluções CONEP 466/2012 
e 510/2016 e da Carta Circular 166/2018 CONEP/SECNS/MS. 

d) Revisão de literatura: Introdução, Objetivo, Revisão e Conclusão. 
2.8 O corpo do trabalho deverá conter, no máximo, 3000 caracteres, 

incluindo espaços, título geral e título das seções.
2.8.1 Normas de formatação: formato A4, fonte Times New Roman e 

tamanho 12.
2.8.2 Título centralizado, em letra maiúscula e em negrito.
2.8.3 Para os arquivos identificados listar nomes e filiações na mesma 

fonte em tamanho 10, centralizado e abaixo do título.
2.8.4 Para todos os tipos de trabalho deverão ser inseridas, ao final do 

parágrafo único, 2 a 3 palavras-chave (não entram na contagem dos 
caracteres). Em caso de dificuldade na seleção das palavras-chave, 
consulte o link: http://decs.bvs.br/.

2.8.5 Não deverá conter: gráficos, tabelas, referências bibliográficas ou 
qualquer ilustração.

2.9 Deverão ser submetidos obrigatoriamente dois arquivos no formato 
Word (doc. ou docx.): um contendo autoria e filiação (esses não entram 
na contagem de caracteres) e outro sem autoria e filiação. A não 
submissão das duas versões, automaticamente implicará na reprovação 
do trabalho.

2.10 Cinco constituem o número máximo de autores do trabalho – incluindo 
na contagem o orientador.

2.11 Não será permitida modificação, correção ou substituição do trabalho 
após a submissão.  

2.12 A inadequação quanto a qualquer item do edital resultará na invalidação 
do resumo.

2.13 A emissão do certificado será feita com os nomes e ordem fornecida no 
ato de submissão, não havendo possibilidades de modificação.

2.14 Os autores assumem responsabilidades ético-moral, civil e penal sobre 
as informações presentes nos trabalhos.

3. DA SELEÇÃO E DA EXPOSIÇÃO
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3.1 Os trabalhos serão submetidos a análise da Banca de Seleção de Temas 
Livres, formada por docentes da área de saúde.

3.2 Trabalhos que apresentem plágio ou inadequações éticas não serão 
avaliados. 

3.3 A lista de resumos aprovados será divulgada a partir do dia 28 de 
setembro de 2020,  no instagram (@cbmed2020) e no site do evento. 

3.4 A Banca de Seleção de Temas Livres não fará qualquer tipo de correção/ 
aprimoramento dos trabalhos assim como comentários.

3.5 A Banca de Seleção de Temas Livres é soberana, não havendo 
possibilidade de mudanças nos resultados.        

3.6 Os trabalhos aprovados serão expostos no site do evento na modalidade 
e-poster (as normas para confecção serão posteriormente divulgadas).

3.7 Ao enviar o trabalho para seleção, os autores e orientadores autorizam as 
Comissões Científica Organizadora a publicar ou divulgar o trabalho, não 
cabendo qualquer pagamento por direitos autorais, e concordam com 
possíveis edições e adequações para publicações nos Anais do I CBMED, 
caso sejam editados. 

3.8 Os autores que submeterem trabalhos também coadunam com a 
divulgação de suas imagens nos canais de comunicação do I CBMED e 
renunciam a qualquer benefício pecuniário. 

4. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE RESUMOS ESCRITOS
4.1 Os critérios de avaliação aplicados serão: relevância temática, 

originalidade, adequação às normas do edital, redação e métrica do texto 
(ortografia, gramática, coerência e coesão).

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 Haverá premiação com certificação de Menção Honrosa aos 3 melhores 

resumos avaliados. Outras premiações poderão ser ofertadas, se assim 
julgar a Comissão, desde que sejam anunciadas em edital suplementar.

5.2 A Comissão Organizadora reserva-se o direito de acrescentar, cancelar, 
interromper, suspender ou adiar este concurso no todo ou em parte, em 
caso fortuito.
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5.3 Os casos omissos neste edital serão julgados e definidos pela Comissão 
Científica, pautando-se sempre os princípios da ética e da isonomia, sendo 
as suas decisões soberanas.

5.4 As regras contidas neste edital poderão ser modificadas posteriormente, 
por edital suplementar, desde que haja divulgação pública, sem prejuízo 
para os autores que já tiverem submetido. 

Paracatu-MG, 02 de setembro de 2020.

Comissão científica do I Congresso Brasileiro de Medicina e Saúde.
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